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PREFEIÍURÂ t.dlNiClPAr DE FILAR

ccÀfl§§Áo PERMÁNENTE OE LrCfTÂÇÃO

PORTARIA N.'OOI/2022

o PREFEITO MUNICIPAL DE PILAR-PB, no uso das suas atribuições
legais que lhes são conferidas por lei e pela Lei Orgânica Municipal. bem corno na lei
n" 8.666193:

RESOLVE:

Art. 1' - Nornear os rnerrbros, da Comissão Permanente de
Licitação - CPL, para fazer cumprir o que determina a 8.666193, os quais serão

indicados no art.2o desta PoÍaria.

Att.2o - São indicados para cornpolem a Comissão Permanente de

Licitação - CPL, todos sob a Presidência do primeiro, os senhores:

I - FERNANDO CAVALCANTE CUNHA FILHO

2 - VALDIR DE ARAUJO CORREA

3 - TACIO FABIÃO RAMALHO COSTA

Para comporem a Comissão Permanente de Licitação - CPL.

Todos sob a Presidência do primeiro indicado.

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada

as disposições em contrário.
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